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Processo n.º 026/2.018 
Carta Convite n.º 003/2.018 
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais diversos, a serem 
utilizados pelo Departamento de Educação em projetos e oficinas, com vistas à melhoria e fixação do 
aprendizado pelos alunos nas Unidades Escolares deste município de Jacupiranga. 
 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE N.º 003/2.018 

 

Às 14:30 horas do dia 25 de maio do ano de Dois Mil e Dezoito, estiveram presentes na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal de Jacupiranga, para a abertura da CARTA CONVITE supra citada, os membros da Comissão Municipal de 

Licitações, designados conforme portaria nº 12.632 de 02/02/2018, sendo: o Sr. DENIS DA SILVA PINTO, Sr. 

JAQUELINE DINIZ DE LIMA e Sra. PATRÍCIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA, sob presidência da Sr. DENIS, 

designados para apreciar, analisar e julgar a CARTA CONVITE N.º 003/2018, do Processo Nº 026/2018, cujo objeto trata 

da Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais diversos, a serem utilizados pelo 

Departamento de Educação em projetos e oficinas, com vistas à melhoria e fixação do aprendizado pelos alunos nas 

Unidades Escolares deste município de Jacupiranga. Foram convidadas a participar do certame as empresas: ANDRE 

LUIZ DE JESUS RIBEIRO ALVES 37382514803 - CNPJ/MF Nº 28.253.132/0001-44, ANTONIO CARDOSO DOS 

SANTOS - ME – CNPJ/MF Nº 50.537.216/0001-69, ELAINE PAULA FERRACCIOLLI - ME – CNPJ/MF Nº 

13.314.007/0001-20, NADIA YUSUF NUMAN LOBO ARMARINHOS - ME – CNPJ/MF Nº 05.630.573/0001-12, DANIEL 

MUNIZ DE PAULO PAPELARIA - ME – CNPJ/MF Nº 04.807.488/0001-14, FABIO DOS SANTOS SANTANA - ME – 

CNPJ/MF Nº 13.492.287/0001-66, ROVAN ARTES GRAFICAS LTDA - ME – CNPJ/MF Nº 69.229.300/0001-43, 

SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA - ME – CNPJ/MF Nº 03.907.952/0001-81 e SOFIA ERLEN 

GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA - ME – CNPJ/MF Nº 21.926.585/0001-45; até o horário estipulado para entrega 

dos envelopes, protocolaram os envelopes contendo o Envelope 01 e Envelope 02 as empresas: ANDRE LUIZ DE 

JESUS RIBEIRO ALVES 37382514803 - CNPJ/MF Nº 28.253.132/0001-44 que não credenciou representante legal, mas 

enviou os Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 - Proposta, ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS - ME – CNPJ/MF 

Nº 50.537.216/0001-69 credenciando o representante legal Sra. Rozemari Cardozo dos Santos Correa – CPF: 

034.158.078-35, DANIEL MUNIZ DE PAULO PAPELARIA - ME – CNPJ/MF Nº 04.807.488/0001-14 que não credenciou 

representante legal, mas enviou os Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 – Proposta, FABIO DOS SANTOS 

SANTANA - ME – CNPJ/MF Nº 13.492.287/0001-66 que não credenciou representante legal, mas enviou os Envelopes 

01 - Habilitação e Envelope 02 – Proposta, SOFIA ERLEN GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA - ME – CNPJ/MF Nº 

21.926.585/0001-45 que não credenciou representante legal, mas enviou os Envelopes 01 - Habilitação e Envelope 02 – 

Proposta e SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA - ME – CNPJ/MF Nº 03.907.952/0001-81 

credenciando o representante legal Sra. Lidiani Helen de Oliveira Scariot – CPF: 279.053.458-66. Na primeira fase dos 

trabalhos restou comprovada inabilitação da empresa ANDRE LUIZ DE JESUS RIBEIRO ALVES 37382514803, por não 

apresentar a Prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), 

para o ramo de atividade do objeto da licitação, conforme solicitado na alínea “a” do item 6 do edital, restando habilitadas 

as demais empresas licitantes, sendo: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS – ME, DANIEL MUNIZ DE PAULO 

PAPELARIA – ME, FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME, SOFIA ERLEN GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA – ME e 

SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA – ME, por terem apresentado de forma completa e válida, 

toda a documentação exigida pela cláusula 06 do edital, sendo que as licitantes DANIEL MUNIZ DE PAULO PAPELARIA 

– ME, FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME, SOFIA ERLEN GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA – ME apresentaram 

declaração manifestando a desistência de interposição de recurso tanto para a primeira fase de abertura do Envelope nº 

01 – HABILITAÇÃO, quanto para a segunda fase de abertura do Envelope nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL e as 
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empresas ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS – ME e SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA – 

ME, através de seus representantes legais, também declararam não haver intenção na interposição de recursos quanto 

aos trabalhos da comissão nesta primeira fase de abertura do Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, quanto para a segunda 

fase de abertura do Envelope nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL. Todas as empresas, devidamente credenciadas, 

apresentaram declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, estando aptas a usufruir dos benefícios da Lei 

LC 123/2006 em igualdade de condições. Após, a comissão procedeu à abertura do Envelope nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL, passando a seguir os documentos para serem rubricados por todos os membros da Comissão. Após 

análise, ficou comprovada a habilitação das 05 (cinco) propostas, por atenderem de forma completa e válida, todas as 

exigências da cláusula 08 do edital. Lançando os valores das propostas no mapa comparativo de preços anexo a 

presente ata, ao realizar a conferência dos preços apresentados pelas empresas ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS – 

ME nos itens 100 e 119 e SOFIA ERLEN GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA – ME nos itens 89, 90, 91 e 92 

constatou-se uma pequena diferença nos valores apresentados, sendo que foram efetuadas as devidas correções, onde 

encontram-se anexadas ao referido processo as correções efetuadas. Durante as verificações efetuadas, foi constatado 

ainda o empate nos itens 102, 103, 104, 105, 106 e 107 entre as empresas SOFIA ERLEN GUIMARAES SOARES DE 

OLIVEIRA – ME e FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME, sendo aplicado o disposto no subitem 13.8 do item 13 do 

edital, bem como o § 2º do Art. 45 da Lei Federal nº 8.666/1993, portanto; depois de efetuado o sorteio na própria sessão 

pública, os itens foram adjudicados da seguinte forma: 102, 103, 105 e 107 para a empresa SOFIA ERLEN GUIMARAES 

SOARES DE OLIVEIRA – ME e itens 104 e 106 para a empresa FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME. O item 119 

apresentado pela empresa FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME foi desclassificado, devido à empresa ter cotado o 

preço do metro ao invés do preço do rolo conforme solicitado no edital, sendo assim; restou a classificação dos valores 

propostos, apresentados da seguinte forma: os itens 01 (R$ 8,90), 02 (R$ 12,00), 04 (R$ 3,71), 05 (R$ 68,00), 06 (R$ 

130,50), 07 (R$ 209,00), 08 (R$ 398,00), 09 (R$ 5,00), 10 (R$ 16,00), 11 (R$ 21,30), 16 (R$ 4,85), 17 (R$ 5,43), 19 (R$ 

3,20), 20 (R$ 3,68), 21 (R$ 26,55), 26 (R$ 11,45), 33 (R$ 14,00), 35 (R$ 3,20), 36 (R$ 41,00), 37 (R$ 167,20), 38 (R$ 

0,79), 39 (R$ 0,79), 40 (R$ 0,79), 41 (R$ 0,79), 42 (R$ 0,79), 43 (R$ 0,79), 44 (R$ 0,79), 45 (R$ 0,79), 46 (R$ 0,79), 47 

(R$ 13,25), 48 (R$ 23,10), 49 (R$ 23,10), 50 (R$ 0,40), 56 (R$ 16,80), 57 (R$ 16,40), 58 (R$ 5,20), 59 (R$ 5,20), 61 (R$ 

4,95), 66 (R$ 13,65), 67 (R$ 13,65), 68 (R$ 13,65), 69 (R$ 13,65), 70 (R$ 13,65), 71 (R$ 13,65), 72 (R$ 20,30), 73 (R$ 

6,16), 74 (R$ 6,16), 75 (R$ 6,16), 76 (R$ 6,16), 77 (R$ 6,16), 78 (R$ 6,16), 79 (R$ 6,16), 80 (R$ 6,16), 81 (R$ 6,16), 83 

(R$ 4,60), 84 (R$ 4,20), 94 (R$ 4,00), 95 (R$ 11,50), 118 (R$ 6,90), 120 (R$ 11,10), 124 (R$ 6,60), 126 (R$ 6,60), 127 

(R$ 6,60), 128 (R$ 6,60), 129 (R$ 6,60), 130 (R$ 28,20), 131 (R$ 11,10) e 132 (R$ 1,60) para empresa ANTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS – ME que foi a vencedora dos itens acima dispostos no valor total de R$ 5.981,69 (Cinco Mil, 

Novecentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos); os itens 12 (R$ 3,95), 13 (R$ 3,95), 14 (R$ 3,95), 15 

(R$ 52,00), 18 (R$ 1,95), 25 (R$ 63,30), 52 (R$ 2,50), 53 (R$ 1,35), 54 (R$ 1,35), 55 (R$ 4,50) e 65 (R$ 8,30) para 

empresa DANIEL MUNIZ DE PAULO PAPELARIA – ME que foi a vencedora dos itens acima dispostos no valor total de 

R$ 382,75 (Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos); os itens 82 (R$ 0,90), 85 (R$ 4,00), 86 (R$ 

4,00), 87 (R$ 4,00), 88 (R$ 4,00), 89 (R$ 8,00), 90 (R$ 8,00), 91 (R$ 8,00), 92 (R$ 8,00), 93 (R$ 8,00), 101 (R$ 40,00), 

102 (R$ 4,00), 103 (R$ 4,00), 105 (R$ 4,00), 107 (R$ 4,00), 112 (R$ 5,50), 113 (R$ 5,50), 114 (R$ 5,50), 115 (R$ 5,50), 

116 (R$ 5,50), 117 (R$ 5,50), 119 (R$ 145,00), 121 (R$ 5,50) e 122 (R$ 5,50) para empresa SOFIA ERLEN 

GUIMARAES SOARES DE OLIVEIRA – ME que foi a vencedora dos itens acima dispostos no valor total de R$ 2.363,00 

(Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais); os itens 97 (R$ 4,00), 98 (R$ 4,00), 99 (R$ 4,00), 100 (R$ 9,00), 104 

(R$ 4,00) e 106 (R$ 4,00) para empresa FABIO DOS SANTOS SANTANA – ME que foi a vencedora dos itens acima 

dispostos no valor total de R$ 155,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Reais) e os itens 133 (R$ 36,00), 134 (R$ 28,80), 135 

(R$ 48,00), 136 (R$ 60,00), 137 (R$ 160,00), 138 (R$ 43,20), 139 (R$ 48,00), 140 (R$ 160,00), 141 (R$ 550,00) e 142 

(R$ 1.287,00) para empresa SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA – ME que foi a vencedora 

dos itens acima dispostos no valor total de R$ 3.294,20 (Três Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte 
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Centavos), restando fracassados os itens 022, 023, 024, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 034, 051, 060, 062, 063, 064, 

096, 108, 109, 110, 111, 123, 125 devido a todos os valores apresentados pelas empresas estarem acima da média de 

preços levantada para a abertura do presente procedimento licitatório e deserto o item 003. Cabe relatar que todas as 

empresas habilitadas declinaram do direito de interpor recurso em ambas às fases deste procedimento. Uma vez que a 

soma dos valores das propostas vencedoras apresentaram-se abaixo do preço médio levantado nas cotações prévias 

constantes no início do processo para fins de definição da modalidade e reserva de dotação, no valor médio de R$ 

23.030,83, para a entrega dos produtos propostos como objeto do presente certame; e ainda, pela apresentação da 

declaração expressa de desistência do prazo recursal os membros da Comissão julgam regular o presente procedimento 

e se posicionam favoravelmente a adjudicação dos itens objeto do presente processo aos licitantes vencedores. Nada 

mais havendo a constar, o Presidente deu por encerrada a sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelos Membros da Comissão Municipal de Licitações, e pelos representantes das empresas que se fizeram 

presentes. Eu, PATRÍCIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA, secretariei a presente sessão. 

 

 

 

_________________________________   _____________________________________________ 

DENIS DA SILVA PINTO     JAQUELINE DINIZ DE LIMA 

Presidente       Membro 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PATRÍCIA DE MOURA AVELINO E ALMEIDA 

Membro - Secretario 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS – ME - CNPJ 50.537.216/0001-69 

Representante - ROZEMARI CARDOZO DOS SANTOS CORREA – CPF: 034.158.078-35 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________ 

SSCARIOT COMUNICACAO VISUAL E ACESSORIOS LTDA - ME – CNPJ/MF Nº 03.907.952/0001-81 

Representante - LIDIANI HELEN DE OLIVEIRA SCARIOT – CPF: 279.053.458-66 


